DECRETO MUNICIPAL Nº 026/26, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre reabertura do Decreto Municipal nº 158/2025 e da Lei Municipal nº 5.664 de 08 de outubro de 2025, promovendo adequação orçamentária de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), que específica.


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Inciso II, do § 2º do art. 167, da Constituição Federal e da Lei Federal nº 4.320/1964,


D E C R E T A: 


  Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à reabertura, na Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), necessário para atender despesas com: Equipamentos e Material Permanente, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:
	02.00.00
02.03.00

02.03.01

04.121.0002.2011
                                                   4.4.90.52
                                                   4.4.90.52

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

	PODER EXECUTIVO (P.M)
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS/ SMP
GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.       (Fr. 05)          R$      14.000,00  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SUPLEMENTAÇÃO       F.       (Fr. 05)          R$        8.000,00  

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           R$      22.000,00 




Art. 2º O crédito especial autorizado no artigo anterior será coberto com recursos de Superávit Financeiro, sendo reabertos nos limites de seus saldos e serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro, considerando o disposto no Inciso II, do § 2º do artigo 167 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 4.320/1964.

 
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
       Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de fevereiro de 2026.
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal  


Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 

